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CÓD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º” José Carlos Tonin 

  

==EnSIcsátecepassi DDanunona nusks- — a so sd im e o o o E E en nEEEnnAn==ns 

“Autoriza a Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

a celebrar convênio com o Governo do Estado de 

São Paulo, através da Secretaria de Obras e Sa 
neamento e com interveniência da Companhia de- 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo, obje 

tivando a construção e/ou ampliação do sistema 

de esgoto sanitário e/ou do sistema de distri- 

buição de água e dã outras providências". 

O ENG9 JOSE CARLOS TONIN, Prefeito do Munici - 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conte- 

ridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

== Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

celebrar com o Governo do Estado de São Paulo, através da Se 

cretaria de Obras e Saneamento e com interveniência da Compa 

nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, - 

convênio para construção e/ou melhoria dos serviços de abas- 

tecimento de âgua e/ou serviços de esgotos sanitários neste- 

Município, em que o Governo do Estado de São Paulo participa 

rã com importância de €z$500.000,00 cabendo à Prefeituta/Mu- 

nicipal de Indaiatuba participar com idêntico valor, 

Art. 29 - A Prefeitura executará diretamente - 

ou atravês de terceiros as referidas obras, sempre com a as 

sistência técnica da SABESP, nas condições estipuladas; no do 

convênio lavrado. | 

Art. 39 - Fica a Prefeitura Municipal entao 

da a repassar ao Serviço Autônomo de Água e Esgotos SAÃE de 
Indaiatuba a quantia de Cz$1.300.000,00 (hum milhão e Erezen 

tos mil cruzados), objetivando a execução da obra a quelse - 

refere esta lei. 

Parágrafo Único - As despesas decorrentes da - 

execução desta lei, correrão por conta da dotação - 
13.01.1376031.2.016.4311, do orçamento vigente, suplementada 

se necessário. 
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Art, 49 - Para execução da assistência técnica 

e assessoramento, a SABESP receberá 3,5% (três e meio per - 

cento) do valor total do convênio, isto é Cz$35.000,00, que- 

a Prefeitura pagarã parceladamente, na mesma proporção em - 

que se derem as liberações.: 

Art. 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação. | 

Art. 6º - Revogam-se das disposições em contrá 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 19 de 

maio de 1.986, 

    
CARLOS TONIN 

MUNICIPAL 

  
 


